
INDICAÇÃO Nº 
589
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que se digne determinar, junto à Secretaria da Fazenda, a adoção das providências necessárias visando a agilização do atual tempo de processamento dos feitos que tramitam perante a São Paulo Previdência, unidade gestora única do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos (RPPS) e do Regime Próprio de Previdência Militar (RPPM). 

JUSTIFICATIVA

A São Paulo Previdência – SPPREV foi instituída pela Lei Complementar nº 1.010, de 01º de junho de 2007 e, atualmente, é responsável pela gestão das aposentadorias da administração direta e das pensões dos poderes, órgãos e entidades paulistas. 

É de conhecimento público a demora na finalização dos processos submetidos à sua apreciação.  Os requerimentos (concessão de aposentadoria, homologação e conferência de certidão de tempo de contribuição, para fins de aposentadoria, etc), que estão sendo analisados atualmente são os que deram entrada na SPPREV em maio de 2016.

 É inconcebível que a entidade, que está consolidada há 10 (dez) anos, demore tanto tempo para analisar os processos que estão sob sua responsabilidade. O órgão precisa se adequar às demandas, dando respostas aos seus servidores em tempo razoável.

Hoje já possuímos meios tecnológicos para solucionar essa morosidade. O próprio INSS (Instituto Nacional do Seguro Social), responsável pelos pagamentos das aposentadorias e demais benefícios dos trabalhadores brasileiros com exceção dos servidores públicos, possui um sistema eficiente de informações que permite calcular a data para concessão da aposentadoria do trabalhador, ainda que ele tenha passado por diversas empresas, com CNPJs diferentes. Uma vez provocado, o Instituto é célere para processar e finalizar os pedidos de aposentadoria.

 No caso da SPPREV, citamos, para ilustrar, a situação dos professores do Estado. Para se aposentar, eles precisam percorrer um extenso caminho em todas as divisões por que passaram ao longo da sua vida funcional, sendo que a coleta de todas as informações é demasiadamente desgastante, pela demora na sua obtenção. Registre-se que o empregador é único: o Estado. Tal situação gera um entrave importante: o professor não consegue se aposentar e a escola não poderá contar com outro professor, gerando prejuízo para o professor e ineficiência para o Estado.

A implementação de medidas que acelerem o andamento dos processos junto à SPPREV é decisão que se impõe, em respeito aos funcionários públicos que dispensaram parte da vida ao Estado e merecem se aposentar no prazo devido.

Diante do exposto, apresentamos a presente propositura, sabedores do compromisso social do Poder Público com vistas a promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas, especialmente, dos servidores públicos, de forma a garantir-lhes o direito a se aposentar em tempo aceitável.

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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